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vistas no n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o dia, 
hora e local da realização dos métodos de seleção.

26 — Os candidatos excluídos são, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma das 
formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência 
dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

27 — A lista de ordenação final dos candidatos é publicada na página 
eletrónica da PGR, após aplicação dos métodos de seleção.

28 — Formalização das candidaturas — a apresentação das candida-
turas deverá ser formalizada, em suporte de papel, através do preenchi-
mento, obrigatório, do formulário tipo de candidatura, devidamente assi-
nado, de acordo com o despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de maio, 
publicado no Diário da República, 2.º série, n.º 89, de 8 de maio de 2009.

O formulário está disponível no sítio da Internet da Procuradoria -Geral 
da República em www.pgr.pt, e deverá ser entregue, até ao fim do prazo 
fixado no presente aviso, pessoalmente, das 9H30 às 12H30 e das 14H30 
às 17H00, ou remetido por correio registado, com aviso de receção, para 
os Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da Procuradoria -Geral da 
República, sita na Rua da Escola Politécnica, n.º 140, 1260 — 269 Lisboa.

29 — Não serão aceitas candidaturas enviadas por correio eletrónico.
30 — A candidatura deve ser efetuada no prazo estipulado no ponto 1 

e pela forma referida no ponto 28 sob pena de não ser admitida.
31 — No formulário de candidatura devem constar os seguintes ele-

mentos:
a) Identificação do procedimento concursal objeto da candidatura e 

respetiva referência;
b) Identificação do candidato (nome, data de nascimento, identifi-

cação fiscal, residência, código postal, telefone e endereço eletrónico, 
caso exista);

c) Habilitações académicas e profissionais;
d) Identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, a carreira e a categoria de que seja titular, a atividade que 
executa e o órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Experiência profissional e funções exercidas;
f) Declaração do candidato, da veracidade dos factos constantes na 

candidatura.

32 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão;
b) Fotocópia de cartão de identificação fiscal (se aplicável);
c) Curriculum Vitae detalhado e atualizado, datado e assinado;
d) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;

e) Fotocópia dos documentos comprovativos da formação profissional 
realizada;

f) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação das candidaturas), emitida pelo serviço ou organismo 
de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a modalidade da rela-
ção jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na categoria, na 
carreira e no exercício de funções públicas, as funções desempenhadas, 
o tempo de execução das atividades inerentes ao posto que ocupa e a 
posição remuneratória correspondente à remuneração auferida;

g) Quando aplicável, declaração de conteúdo funcional emitida pelo ser-
viço a que o candidato se encontra afeto, atualizada, da qual conste a atividade 
que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal e a posição remuneratória correspondente à remuneração auferida;

h) As menções, qualitativas e quantitativas, obtidas nas avaliações de 
desempenho nos três últimos anos.

32.1 — A falta de apresentação dos documentos referidos na alínea e) do 
ponto anterior prejudica a sua valoração para efeitos de avaliação curricular.

32.2 — Nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na nova redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, a não apresentação dos documentos atrás 
referidos determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos 
impossibilitar a sua admissão ou avaliação.

33 — Assiste ao júri a possibilidade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

34 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
35 — O Júri do presente procedimento concursal terá a seguinte 

composição:
Presidente — Lic. Maria Luísa Araújo Proença, Diretora de Serviços 

de Apoio Administrativo;
Vogais efetivos:
Lic. Maria Gabriela Henriques Cardoso, técnica superior, que subs-

tituirá a presidente do júri nas suas faltas e impedimentos e Antónia 
Correia Xarouco Soares, técnica superior;

Vogais suplentes:
Lic. Maria de Fátima Gaspar Branco de Figueiredo, técnica superior 

e Lic. Vítor de Jesus de Almeida Ribeiro, técnico superior.
16 de outubro de 2012. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos José de Sousa Mendes, Procurador da República.
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Margens Comerciais dos agentes de mercado 

O Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN aprovado pela Diretiva n.º 16/2012, de 6 de agosto, prevê no procedimento 2.3.1 que a 
ERSE aprove, na sequência de proposta do Gestor Técnico Global do SNGN, os valores dos parâmetros para determinação das margens comerciais dos 
agentes de mercado. 

O Gestor Técnico Global do SNGN apresentou à ERSE uma proposta justificada para os referidos valores que foi analisada e aceite pela ERSE, tendo em 
conta o histórico do comportamento dos agentes de mercado, da margem operacional da RNTGN e do quantitativo de reservas operacionais.
Assim: 

Em cumprimento do procedimento 2.3.1 do Manual de Procedimentos da Gestão Técnica Global do SNGN aprovado pela Diretiva n.º 16/2012, de 6 de 
agosto, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 31.º dos Estatutos da ERSE, anexos ao Decreto-Lei n.º 97/2002, de 12 de abril, alterados pelo Decreto-Lei 
n.º 212/2012, de 25 de setembro, o Conselho de Administração da ERSE, deliberou o seguinte: 

Único – Aprovar os valores percentuais dos volumes de referência A = 4,5%, B = 0,7%, e os valores K0 = 0,336, K1 = 0,200, K2 = 0,700 e K3 = 3,000, 
necessários para efeitos da determinação das margens comerciais dos agentes de mercado. 

Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos 
11 de outubro de 2012 

O Conselho de Administração 
Prof. Doutor Vitor Santos 

Doutor José Braz 
Dr. Ascenso Simões 
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